




SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
RESOLUÇÃO Nº 013 /CMSPV/2023 DE 11 DE MAIO DE 2023.

Resolução Nº 013 /CMSPV/2023 de 11 de Maio de 2023. 
 

Dispõe sobre aprovação de reprogramação da
Emenda Parlamentar Federal Proposta nº
11155.765000.1190-10, no valor de
R$2.431.500,00 (dois milhões quatrocentos e
trinta e um mil e quinhentos reais.)

 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho
– CMSPV, no uso de suas competências e atribuições
conferidas pela Lei Complementar Municipal nº. 642, de 26 de
dezembro de 2016;
 
Considerando o que dispõe inciso VI, artigo 4º da Lei nº 8.142
de 28 de dezembro de 1990; Considerando o que dispõe os
incisos I, XIII, XVIII do art. 1º da Lei Complementar
Municipal nº 642 de 26 de dezembro de 2016;
 
Considerando o que dispõe o art 1º, os incisos V, VIII, XV,
XIX, XXVII, XXXV, XLVI, LIV, LV do art 3º; § 2º do art. 11;
e incisos V, X, XVIII do Regimento Interno do Conselho
Municipal de Saúde aprovado na Reunião Ordinária de 31 de
agosto de 2017;
 
Considerando a apreciação, discussão e deliberação por
maioria dos conselheiros presentes, na 3º Reunião
Extraordinária, ocorrida no dia 11 de maio de 2023;
 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho –
CMS-PVH, no uso de suas competências e atribuições
conferidas pela Lei Complementar Municipal nº. 642, de 26 de
dezembro de 2016, que dispõem sobre as competências do
Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho – CMS-PVH.
 
R E S O L V E:
 
Artigo 1º – Redefinir a quantidade de veículos destinados a
atender as Unidades de Saúde da Família da Zona Urbana e
Rural.
 
RAIMUNDA DENISE LIMEIRA SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho –
CMSPVH
 
ELIANA PASINI
Secretária Municipal de Saúde de Porto Velho SEMUSA 
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